
Estado do Rio Grande do Sul  
Câmara de Vereadores de Getúlio Vargas 
Rua Irmão Gabriel Leão, nº 681 – Fone/Fax: (54) 3341-3889 
CEP 99.900-000 – Getúlio Vargas – RS 
www.getuliovargas.rs.leg.br | camaragv@camaragv.rs.gov.br 

A T A – N.º 1.920 
 
Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (07-02-2019), às 
dezoito horas e trinta minutos (18h30min), reuniram-se os Senhores Vereadores da 
Câmara de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul, em Sessão Ordinária, na 
Sala das Sessões Eng. Firmino Girardello, localizada na Rua Irmão Gabriel Leão, 
prédio n.º 681, piso superior, na cidade de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande 
do Sul, sob a Presidência do Vereador Paulo Cesar Borgmann, Secretariado pelo 
Vereador Domingo Borges de Oliveira, 1.º Secretário. Presentes ainda, os 
seguintes Vereadores: Amilton José Lazzari, Deliane Assunção Ponzi, Dinarte 
Afonso Tagliari Farias, Eloi Nardi, Jeferson Wilian Karpinski, Ivonete Maria Delfino e 
Vilmar Antonio Soccol. Abertos os trabalhos da Sessão, o Senhor Presidente 
cumprimentou os presentes e convidou o Secretário da Mesa Diretora para que 
efetuasse a leitura da Ata n.º 1.919 de 20-12-2018, que depois de lida, submetida à 
apreciação e colocada em votação, obteve aprovação unânime. Logo após, foi 
efetuada a leitura das correspondências recebidas, ficando registradas entre elas: 
ofício encaminhado pela Câmara Municipal de Vereadores de Jacutinga informando 
a composição da Mesa Diretora para o exercício de 2019; ofício emitido pelo 
Executivo Municipal informando que o líder do Governo para a legislatura de 2019 
será o Vereador Eloi Nardi; ofício encaminhado pelo Executivo Municipal em 
resposta ao Pedido de Providências n.º 031/18, de autoria do Vereado Domingo 
Borges de Oliveira, que solicita que sejam feitas duas faixas elevadas na Rua João 
Boss, na altura dos números 267 e 354, bairro XV de  Novembro; ofício 
encaminhado pelo Executivo Municipal em resposta a Indicação n.º 025/18, de 
autoria do Vereador Anselmo Loss, que sugeriu ao Executivo Municipal o plantio de 
flores de forma padronizada nos canteiros centrais das vias públicas; ofício 
encaminhado pelo Executivo Municipal em resposta a Indicação n.º 028/18, de 
autoria do Vereador Anselmo Loss, que sugeriu ao Executivo Municipal ao aumento 
do valor da multa para os moradores que não respeitam a padronização dos 
passeios públicos; ofício encaminhado pelo Executivo Municipal em resposta a 
Indicação n.º 029/18, de autoria da Vereadora Deliane Assunção Ponzi que sugeriu 
ao Executivo Municipal a regulamentação do serviço de frete em nosso Município; 
ofício emitido pelo Sindicato das Indústrias do Vestuário do Alto Uruguai 
comunicando a assinatura do Termo de Fomento n.º 010/018 com a Prefeitura 
Municipal de Getúlio Vargas; ofício encaminhado pelo Ministério da Integração 
Nacional – Departamento de Gestão Interna informando a liberação de recursos 
para o Município de Getúlio Vargas; ofício encaminhado pelo Vereador Aquiles 
Pessoa da Silva solicitando a licença do cargo para o período de 01 a 28 de 
fevereiro. Convocados os Senhores Nelson Henrique Rogalski e Daniel Fernandez 
informaram sua indisponibilidade para assumir a vaga; convocada a Senhora 
Ivonete Maria Delfino informou a sua disponibilidade para assumir a vaga; ofício 
encaminhado pelo Presidente do PP informando que o líder da Bancada para o 
exercício de 2019 será o Vereador Dinarte Afonso Tagliari Farias e ofício 
encaminhado pelo Presidente do MDB informando que o líder da Bancada para o 
exercício de 2019 será o Vereador Amilton José Lazzari. Após, passou-se para o 
período do Grande Expediente momento em que o Vereador Eloi Nardi absteve-se 
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de falar. Em seguida, foram apreciadas as seguintes proposições: PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS N.º 001/19, de 05-02-2019, de autoria da Vereadora Deliane 
Assunção Ponzi que solicita que seja feita uma limpeza urgente nos tubos de 
escoamento de água pluvial na Rua Leonardo Noskoski, próximo ao número 60, 
bairro Consoladora. Manifestou-se a autora do pedido. Colocado o pedido de 
providências em votação, foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N.º 
001/19, de 23-01-2019, de autoria do Executivo Municipal que altera a redação  do 
§ 1º, do art. 1º  da Lei Municipal nº 5.439/18 que determina o pagamento de 
licença–prêmio na forma que especifica e dá outras providências. Não houve 
manifestações. Colocado  o Projeto de Lei em votação obteve aprovação unânime. 
PROJETO DE LEI N.º 002/19, de 30-01-2019, de autoria do Executivo Municipal 
que inclui procedimentos e exames ambulatoriais no Anexo I da Minuta do 
Convênio da Lei Municipal nº 5.362/18, que autorizou o Município a firmar Convênio 
com o Hospital Santa Terezinha de Erechim. Não houve manifestações. Colocado  
o Projeto de Lei em votação obteve aprovação unânime. PROJETO DE LEI N.º 
003/19, de 31-01-2019, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a realizar concessão de uso de imóvel através de Processo 
Licitatório e dá outras providências. Manifestaram-se os Vereadores Deliane 
Assunção Ponzi (duas vezes), Dinarte Afonso Tagliari Farias (duas vezes), Eloi 
Nardi, Ivonete Maria Delfino, Vilmar Antonio Soccol e Amilton José Lazzari. 
Colocado  o Projeto de Lei em votação obteve aprovação unânime. PROJETO DE 
LEI N.º 004/19, de 31-01-2019, de autoria do Executivo Municipal que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com o Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A. e dá outras providências. Manifestou-se o Vereador Eloi 
Nardi. Colocado o Projeto de Lei em votação foi aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 001/19, de 01-02-2019, de autoria da 
Mesa Diretora que estabelece Ponto Facultativo e horário de expediente nos 
serviços da Câmara de Vereadores de Getúlio Vargas. Manifestou-se a Vereadora 
Ivonete Maria Delfino. Colocado o projeto de decreto legislativo em votação foi 
aprovado por unanimidade. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 002/19, 
de 05-02-2019, de autoria da Mesa Diretora, acompanhado de Parecer Favorável 
n.º 001/19, de 29-01-2019, de autoria da Comissão Geral de Pareceres que aprova 
a prestação de contas do Poder Executivo relativo ao exercício de 2016. 
Manifestou-se o Vereador Eloi Nardi. Colocado o projeto de decreto legislativo em 
votação foi aprovado por unanimidade. INDICAÇÃO N.º 001/19, de 05-02-2019, de 
autoria da Vereadora Deliane Assunção Ponzi que sugere ao Executivo Municipal 
que viabilize a implantação de legislação especifica na questão de limpeza, 
desinfecção, capinagem e drenagem de imóvel privado, não edificado, ficando o 
Executivo Municipal, após ter notificado dentro dos prazos legais, autorizado a 
limpar os referidos terrenos particulares, sempre que necessário, e enviar a conta 
aos proprietários após a realização do serviço. Manifestaram-se os Vereadores 
Deliane Assunção Ponzi e Dinarte Afonso Tagliari Farias. Colocada a indicação em 
votação foi aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO N.º 002/19, de 05-02-2019, de 
autoria    do Vereador Domingo   Borges de   Oliveira que   sugere   ao     Executivo 
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Municipal a implantação, nas escolas municipais, de um projeto para que seja feita 
a captação e reaproveitamento da água da chuva para fins não potáveis. 
Manifestaram-se os Vereadores Domingo Borges de Oliveira, Ivonete Maria Delfino, 
Dinarte Afonso Tagliari Farias e Deliane Assunção Ponzi. Colocada a indicação em 
votação foi aprovada por unanimidade. MOÇÃO N.º 001/19, de 05-02-2019, de 
autoria do Vereador Paulo Cesar Borgmann que solicita que seja manifestado 
pesar pelo falecimento da Senhora Ana Elite da Silva. Manifestou-se o autor do 
pedido. Colocada a moção em votação foi aprovada por  unanimidade. Com o 
término da discussão e votação da ordem do dia passou-se para o período do 
Pequeno Expediente, momento em que os Vereadores Deliane Assunção Ponzi, 
Vilmar Antonio Soccol, Eloi Nardi, Ivonete Maria Delfino, Dinarte Afonso Tagliari 
Farias e Amilton José Lazzari fizeram o uso da palavra. Após, o Senhor Presidente 
comunicou aos Edis que o prazo para apresentar emendas ao projeto de lei 
legislativo 001/19, por parte dos vereadores, vai até o dia 14 de fevereiro e para a 
sociedade civil organizada até o dia 21 de fevereiro. Por fim, o Senhor Presidente 
convocou os Vereadores para as próximas Sessões Ordinárias que ocorrerão nos 
dias 14 e 28 de fevereiro, às 18 horas e 30 minutos. Como nada mais havia a ser 
tratado, foi encerrada a Sessão, e, para constar, eu, Domingo Borges de Oliveira, 
1.º Secretário da Mesa Diretora, lavrei a presente Ata que será assinada por mim e 
também pelo Vereador Paulo Cesar Borgmann, Presidente desta Casa Legislativa. 
SALA DAS SESSÕES ENG. FIRMINO GIRARDELLO, 07 de fevereiro de 2019. 
 
 
                Paulo Cesar Borgmann,                          Domingo Borges de Oliveira, 
                           Presidente.                                                2.º Secretário. 
 
 
 

 
 
 

 
 


